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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 28/03/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE PAULO DE ANDRADE (AUTOR) Rodrigo Alves Dias (ADVOGADO)

JAIME MARCAL DANTAS FILHO (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE – SEÇÃO B 

Processo: 00201778420198172001 

 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE PAULO DE 

ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 

V. Exa.,  requerer o DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS para ao final requerer o que segue: 

 Conforme se verifica da r. sentença, o pleito autoral foi julgado improcedente, uma vez que o mesmo 

não se desincumbiu do ônus que lhe competia, ausentando-se à perícia. Desta forma, considerando que a ré havia 

realizado o depósito do valor referente à aludida prova, conforme determinação judicial, necessária se faz a 

devolução de tal monta. 

 Informa ainda a Ré, que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A empresa que 

custeou com o depósito, como também é a gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 5º, §3º, 

da Resolução CNSP de nº 154 , sendo a única e exclusiva beneficiária de reembolso da quantia disponível ao juízo. 

 Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do CPC, requer a Ré que Vossa Excelência se 

digne determinar a expedição de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, com seus 

acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF:  

09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 

644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A.  

 Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante 

da transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 

realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da  

transferência realizada.  

          Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as 

intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, 

Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da 

patrona DRA. RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento,  

Recife, 27 de Dezembro de 2019.  

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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